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ANEXO II

TABELA DE PONTUAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO, CONFORME ANEXO III PONTUAÇÃO
REQUERIDA

PONTUAÇÃO
CONCEDIDA

1 Nível de qualificação desejada

2 Localização do programa de pós-graduação

3 Disciplinas já concluídas no curso de pós-graduação cujo
afastamento está sendo pleiteado

4 Curso(s) concluído(s) de pós-graduação Lato Sensu

5
Cursou pós-graduação Stricto Sensu sem afastamento
integral (previsto na Resolução Consup IFG nº 11/2011), em
exercício no Câmpus Luziânia

6 Tempo de serviço no Câmpus Luziânia do IFG
6.1 Tempo de serviço no Câmpus Luziânia do IFG

7

Ocupação de cargo de Direção ou Função Gratificada no
Câmpus Luziânia do IFG
7.1 Ocupação de cargo de Direção ou Função Gratificada
em substituição ao titular do cargo no Câmpus Luziânia do
IFG
7.2 Ocupação de cargo de Direção ou Função

8

Participação em Conselhos (CONSUP,
CONCAMPUS, CONEPEX)
8.1 Participação em Comissões Permanentes
8.2 Participação em Comissões temporárias
8.3 Fiscalização de contratos
8.4 Participação na organização/execução de eventos
institucionais no Câmpus Luziânia, nos últimos 3 anos
8.5 Participação na organização/execução de eventos
institucionais no Câmpus Luziânia, nos últimos 3 anos

9 Atividades de ensino, pesquisa e de extensão realizadas no
Câmpus Luziânia do IFG nos últimos 5 anos

PONTUAÇÃO TOTAL
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ANEXO III

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

ITEM CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

1

Nível de qualificação desejada
Comprovação: comprovante de matrícula ou comprovante de
aprovação no programa de pós-graduação.

Pontuação:
Mestrado: 5 pontos
Doutorado: 2 pontos

5

2

Localização do programa de pós-graduação
Comprovação: comprovante de matrícula ou outro documento que
comprove a localização de oferta do programa.

Pontuação:
Cidade de Luziânia: 1 ponto
Outros municípios do Estado de Goiás (exceto Luziânia):
2 pontos
Em outros estados, em território nacional:
3 pontos
Outros países: 4 pontos

4

3

Disciplinas já concluídas no curso de pós-graduação cujo
afastamento está sendo pleiteado.
Comprovação: Histórico Escolar ou Declaração da Instituição de
Ensino.

Pontuação:
1 ponto por disciplina concluída

Até 4

4

Curso(s) concluído(s) de pós-graduação Lato Sensu
Comprovação: cópia do diploma ou atestado de conclusão do curso.

Pontuação
1 ponto por curso concluído

Até 2

5

Cursou pós-graduação Stricto Sensu sem afastamento integral
(previsto na Resolução nº 11/2011), enquanto estava em
exercício no Câmpus Luziânia do IFG.
Comprovação: cópia do diploma ou atestado de conclusão do curso

Pontuação:
1 ponto por curso concluído

1

6

Tempo de serviço no IFG
Tempo de serviço no Câmpus Luziânia do IFG
Pontuação:
0,5 ponto por ano completo

Pontuação Ilimitada

7
Cargo de gestão no IFG (FG ou CD)

7.1 Ocupação de cargo de Direção ou Função
Gratificada no Câmpus Luziânia do IFG

Pontuação Ilimitada
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Comprovação: cópia da(s) Portaria(s) de
nomeação/designação

Pontuação:
0,1 ponto por mês completo
7.2 Ocupação de cargo de Direção ou Função Gratificada em
substituição ao titular do cargo no Câmpus Luziânia do IFG.
Comprovação: cópia da(s) Portaria(s) de substituição
Pontuação:
0,5 ponto por portaria de substituição

8

Demais atividades desenvolvidas no Câmpus Luziânia do IFG
8.1. Participação em Conselhos (CONSUP, CONCAMPUS,
CONEPEX):
Comprovação: Cópia da(s) Portaria(s)
Pontuação:
1,0 ponto por conselho a cada mandato
8.2. Participação em Comissões Permanentes
Comprovação: Cópia da(s) Portaria(s)
Pontuação:
1,0 ponto por comissão a cada mandato
8.3. Participação em Comissões temporárias
Comprovação: Cópia da(s) Portaria(s) ou Circular(es)
Pontuação:
1,0 ponto por comissão
8.4. Fiscalização de contratos
Comprovação: Cópia da(s) Portaria(s)
Pontuação:
0,02 ponto por contrato
8.5. Participação na organização/execução de eventos
institucionais no Câmpus Luziânia do IFG, nos últimos 3
anos.
Comprovação: Declaração da Chefia do Setor competente ou
Circular(es)
Pontuação:
0,02 ponto por evento

20

9

Atividades de ensino, pesquisa e de extensão realizadas no
Câmpus

Luziânia do IFG nos últimos 5 anos
Comprovação: declaração ou certificado do setor competente
Pontuação:
0,5 ponto por atividade

5

PONTUAÇÃO TOTAL
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